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Ofício n.' 014/2026-GAB Tenente Laurentino CruzlRN, 25 de fevereiro de 2026.

Ercelentissimo §enhor.

JOÃO GONÇALO DOS SANTOS

MD. Presidente da Câmara Municipal de Tenente Laurentino Cruz-Rtrl.

Senhor Presidente.

Senhoras e Senhores Vereadores,

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à

deliberação dessa Casa Legislativa, a apreciação e aprovação ao referido Projelo de Lei n."

01/2026, "Regulamenla o novo saldrio mínimo 2026 nos temos do Decreto Federal n"

12.797/2025 e dá outras providências".

São essas as motivações que ensejaram o envio do Projeto de Lei que, estou certo, será

recepcionado por esta Casa Legislativa.

Por fim, em face do exposto razão pela qual solicitamos a dispensa das formalidades

legais e regimentais, para que este projeto seja apreciado, deliberado e aprovado, em regime de

URGÊNCIA URGENTÍSSIMA.

Atenciosamente,

CABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE TENENTE LAURENTINO

CRUZ. Estado do Rio Grande do Norte, 25 de fevereiro de 2026.
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